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PODER EXECUTIVO 

 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI N° 2.188/2019 
De 12 de setembro de 2019. 

“Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de 
R$ 23.433,31 para o fim que 
especifica.” 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 75, inciso III,  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte 

 
L E I 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 23.433,31 (vinte e três mil, 
quatrocentos e trinta e três reais, trinta e um centavos). 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Despesas Correntes 
3.3.90.36.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física – 271 ......... R$ 23.433,31 

Total de Crédito Adicional Suplementar ......................................... R$ 23.433,31 

Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito aberto no artigo anterior, a 
previsão de arrecadação a maior a ser verificada no presente exercício 
financeiro, na seguinte fonte de recurso: 

 
Fonte: 1065 – PAIF/CRAS .............................................................. R$ 23.433,31 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 
CÂMARA, em 12 de setembro de 2019. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

CARLOS AUGUSTO DUARTE 
Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO N° 067/2019 
De 12 de setembro de 2019. 

“Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de 
R$ 23.433,31 para o fim que 
especifica.” 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 75, inciso VI, da Lei Orgânica do 
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Município e no fiel cumprimento da Lei nº 2.188, de 12 de setembro 
de 2019,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 23.433,31 (vinte e três mil, 
quatrocentos e trinta e três reais, trinta e um centavos). 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Despesas Correntes 
3.3.90.36.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física – 271 ......... R$ 23.433,31 

Total de Crédito Adicional Suplementar ......................................... R$ 23.433,31 

 
Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito aberto no artigo anterior, a 
previsão de arrecadação a maior a ser verificada no presente exercício 
financeiro, na seguinte fonte de recurso: 

 
Fonte: 1065 – PAIF/CRAS .............................................................. R$ 23.433,31 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 
CÂMARA, em 12 de setembro de 2019. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

CARLOS AUGUSTO DUARTE 
Secretário Municipal de Administração 

 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019 

 
O Município de General Câmara torna público que realizará no dia 
26/09/2019 às 09h00min, licitação Processo Administrativo n° 
242/2019 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objeto: Aquisição de um Veículo tipo 
automóvel, Fabricação Nacional, Zero Quilometro, ano/modelo 
2019, Cor Branca. Informações site www.generalcamara.rs.gov.br 
(51)3655-1399 Ramal 216. 

 
General Câmara/RS, 12 de setembro de 2019. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
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